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I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
0210212021, tendo sido lido na sessão realizada na meslra data de O2lOZl2O21. Posterionnente, os
autos Í.orarn encaminhados a esta Comissão e nela aportado em 0410212021, confbnÍre as fls. 02 e
14v.

Submete-se a esta Comissão o Veto Total n.o l8l202l - Mensagem n.o 1712021, aposto ao
Projeto de Lei Complementar n.o 52/2020, de autoria do Poder Executivo, conforme ementa acima.

Nas razões do veto, o Governador do Estado, destaca que a proposição padece de vício de
inconstitucionalidade formal, por suposta invasão da reserva de iniciativa do Poder Executivo, com
base na Constituição Estadual.

Após os autos foram encaminhados a esta Comissão para a ernissão de parecer.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1o e 369, inciso I, alínea ooa" do Regimento
Interno desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental
sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem como sobre os vetos que tenham
por fundamento a inconstitucionalidade.

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901- Cuiabá - MT (DF)



Esreoo oe Mero Gnosso
AssrMalera LrcrsulvA Do Esreoo or Maro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o governador
somente pode vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse
público, in verbis:

Art. 42 O proieto de lei, após concluída a respectiva votação, se rejeitado pela
Assembleia Legislativa, será arquivado; se aprovado, serd enviado ao Goyernador
do Estado que, aquiescendo, o sancionard no prqzo de quinze dias úteis.
§ /',se o Governador do Estado considerar o projeto de lei, no todo ou em porte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente,
no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará,
dentro de quarenÍa e oito horas, os motivos do veto ao Presidente da Ássembleia
Legislativa,

Em síntese, o veto total, embasou-se em suposta inconstitucionalidade formal do
Projeto de Lei objurgado.

Não obstante os argumentos utilizados pelo Chefe do Poder Executivo para vetar a
proposição aprovada por esta Casa de Leis, o veto total não merece prosperar.

Amatéia atinente à limitação de iniciativa parlamentar é prevista, numerus clausus, no art.
6l do texto constitucional, de forma que não podem ser criadas restrições, isto é, novos casos de
reserva de iniciativa do Executivo, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

É o que se depreende do julgamento proferido na ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau,
Plenário, DJe 15.8.2008, a seguir ementada:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS t., 2" E 3" DA LEI

N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2,004, DO ESTÁDO DO AMAZO]VAS, TESTE DE

MATERNIDADE E PATEKNIDÁDE. REALIZAÇÃO GRÁTUITA. EFETTVÁÇÃO

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA .TUDICIÁRIA. LE] DE INICIATIVA

PARLAMENTAR QUE CRIÁ DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO,

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCTONALIDADE FOR]VAL NÃO ÁCOLHIDA,

CONCESSÃO DEFINITIVÁ DO BENEFÍCIO DA ASSISTENCIA JUDICÁRIA

GRÁTUITA, QUESTÃO DE Íw»oLa PROCESSUÁL,

INCONSTTTUCIO\VALIDÁDE DO INCISO I DO ART]GO 2". SUCUMBÊI,ICU

NA AÇ,4O INVESTIGATÓRIA, PERDA DO BENEFÍCIO DÁ ÁSSISTENCIÁ

JUDICIÁRIA GRATUITA. INCONSTITUCIONÁLIDADE DO INCISO III DO

ÁRTIGO 2", FIXÁÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO

,TUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS

REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. INCONSTITUCIO]\TALIDADE DO
2
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rNcrso rv Do ARTIG) 2.. AFRONTÁ AO DIS?OSTO NO ARTIGO 61, § 1',

INCISO il, ÁLÍNEÁ E, E NO ARTIGO 5", INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO

DO BRÁSIL,

l. Ao conÍrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou eslrutura

qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que

qualquer projeÍo de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo che.fe do

Executivo. Ás hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em

numerus clausus, no artigo 6l da Constituição do Brasil --- matérias relaÍivas ao

funcionamento da Administração Pública, notadamenÍe no que se refere a

servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes.

2. Reconhecimento, pelas Turntas desta Corte, da obrigatoriedade do custeio do

exame de DNA pelo Estado-membro, em favor de hipossuficientes,

3. O cusÍeio do exame pericial da justiça gratuita viabiliza o efetivo exercício do

direto à assistência judiciaria, consagrado no arÍigo 5o, inciso LXXIV, da CB/BB.

1. O disposto no inciso I consubstancia matéria de índole processual --- concesstio

deJinitiva do beneJício à assistência judiaria gratuita --- tenxa a ser disciplinado

pela União.

5. Inconstitucionalidade do inciso III do artigo 2o que estabelece a perda do direito

à assistência judiciária gratuita do sucumbenle na ação investigatória que tenha

sido proposta pelo Ministério Público e que tenha como suporte o resultado

positivo do exame de DNÁ. Violação do disposto no inciso LXXIV do artigo 5'da

Constituição de 1.988.

6. Fixação de prazo para cumprimento da decisão judicial que deterntinar o

ressarcimento das despesas realizadas pelo Estado-membro. Inconstitucionalidade

do inciso IV do artigo 2".

7. Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucionais os

incisos I, III e IV, do arÍigo 2", bem como a expressão no prazo de sessenta dias a

conlar da suct publicação, constctnte do capul do artigo 3" da Lei n. 50/04 do

Estado do Aruazonas. "

Se há ofensa ao princípio da separação dos poderes esta foi perpetrada pelo Ilustre
Governador do Estado ao pretender dirninuir a esfera de atuação do Legislativo Estadual.

O art. 2" da Constituição Federal dispõe:
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"Art. 2o São Poderes da União, independenÍes e harmônicos enlre si, o
Legislativo, o Executivo e o,ludiciário."

Primeiramente, é indispensável fazer urn histórico da teoria da separação dos poderes,
Executivo, Legislativo e Judiciário.

Como a maioria dos pensamentos modernos, a teoria da separação dos poderes teve como
berço a Grécia e a Roma antiga.

O nobre doutrinador Nuno Piçarra identifica a origem do pensamento da separação dos
poderes:

"(...) constituição mista, para Áristóteles, será aquela em que os varios
grupos ou classes sociais participam do exercício do poder político, ou
aquela em que o exercício da soberania ou o governo, em vez de estar nas
mãos de uma única parte constitutiva da sociedade, é comum a todas.
Contrapõem-se-lhe, portanto, as constituições puras em que apenas um
grupo ou classe social detém o poder político."t

Com a queda do absolutisrno e com a ascensão da burguesia européia, os ideais
dernocráticos atenienses, e via conexa os conceitos Aristotélicos sobre a separação dos poderes
estatais, foram revividos e aperfeiçoados por Locke, etn sua Obra "segundo tratado sobre o govetxo
civil" e Montesquieu em "O espírito das leis."

Na obra de Locke fica evidente a separação entre os poderes legislativo e executivo, aos
quais deveria estar ligado o Poder Judiciário.

Já Monstesquieu, o verdadeiro criador da doutrina da tripartição do poder colno atualmente
se concebe na política, atribuiu, pela prirneira vez, ao poder de julgar o status de poder estatal.

Segundo o citado autor, para que o Estado seja realmente democrático e livre, e necessário
que as funções de julgar, legislar e administrar, estejam dissociadas, pois senão estaríamos diante de
um Estado déspota e tirano. A necessidade de tal distinção fica expressa no seguinte trecho de sua
obra:

"Quctndo, na mesma pessoa ou no mesmo corpo de MagistraÍura, o Poder
Legislativo, e reunido ao Executivo, não há liberdade. Porque pode temer-
se que o mesmo Monarca ou o mesmo Senado ./àça leis tirânicas para
e xe cut á- I as t ir ani c ame nt e.

I PIÇARRA, Nuno. A separação dos poderes como doutrina e princípio constitucional. Coimbra: Coimbra Editora.
1989, p.3l .
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Também não haverá liberdade se o Porier cle julgar não estiyer separaclo do
Legislativo e do Executivo. Se estivesse iunitro'com o Legislativà, o pocler
sctbre a vida e a liberdade dos cidaclãos ieria ctrbitrário; pois o Juiz ieria o
Legislador. se estivesse junío com o Execurivo, o ,Iuiz poderra Íer.força de
um opressor.
EsÍaria rudo perdido se Ltm mesmo homem, ou um mesmo corpo de
principais ou nobres, ou do povo, exercesse esres três poderes; o cle-fazer as
leis; o de executar as re.çoluções públicas,. e o de.lilgar os crimis oLt as
de mqndus' pa r I i c u I are s ".2

Assim, justifica-se a necessidade da repartição e distribuição dos poderes estatais colllogarantia da suprema liberdade e da democracia.

Quanto ao mérito, o presente projeto de lei visa dispor sobre o Sistema Estadual de Viação- SEV e o Subsistema Ferroviário - SFE do Estado do Mato Grosso e sobre os regimes deexploração dos serviços de transporte ferroviário de cargas e de passageiros, e dá outasprovidências.

verifica-se qy",u matéria da proposição não possui reserya de iniciativa, sendo prerrogativado Parlamento de deflagrar o início áo pro".rro iegislativo, conforme dispõe o artigo 61,, daConstituição Federal:

Art' 61 A iniciaÍiva das leis complemenÍares e orclinárias cabe a qualquer ntembro
ou Comissão da Câmora dos Deputados, do Senaclo Federctl à, io Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao suprenro Tribunal Fe4era\, aos
Tribunais Superiores, ao Procuraclor-Gerctl da nepúbticq e aos cidaclãos, na.forma
e nos casos previslos nesÍa Conslituição.

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e,
aqui no Estado de Mato Grosso, a constituição oreproduiiu eln seu arligo 39:

Árl. 39 A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer ntembro
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao GovernarJor cto Estadi, aà Tribunal 4e
Justiça, à Procuradoria Geral de Justiça e aos ciclaclãos, na .fornta e nos caso.j
prev is tos n es I a C ons t itu ição.

A Carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as
matérias de competência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

Arl. 25 Cabe à Ássembleia Legislativa, cotn e sanção do GovernacJor clo Estado,
não exigida esta para o especificado no art. 26, clispor sobre Íodas as matérias fle
compeÍência do Estado, especialmente ;

2 M]NTESQUIEU, Charles Luis de Secondat. Do espírito das leis. Traclução: MOTA, pedro Vieira. São
Paulo: Saraiva, 2000,p. 167-1 68.
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Além disso, a propositura está em perfeita sintonia com a Lei Federal n! 12.379 de 06 de
janeiro de 2011, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação - SNV, e a Lei Federal n.' 10.233,
de 05 de juúo de 2001, que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria
o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes, e dá outras providências.

Cumpre destacar que, a proposta de Lei, ainda traz em seu bojo os regimes em que se dará
a exploração dos serviços de transportes ferroviários de cargas e de passageiros, respeitando o
disposto no artigo 131 da Constituição Estadual, bem como a Lei n.o 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, que dispõem que a prestação de serviços públicos ocorrerá diretamente ou mediante
concessão, permissão ou autorização.

Além de disciplinar quo o regime jurídico de responsabilidade das delegatárias pela
prestação de serviços de transportes ferroviário de pessoas e bens observará o disposto no Decreto
Federal n.o 2681, de 07 de dezembro de 1912, que regula a responsabilidade civil das estradas de
ferro, bem como o Regulamento dos Transportes Ferroviários, o Decreto Federal n.o 1.832, de 04 de
março de 1996.

Noutro giro, a propositura, em seu artigo 33o, modifica a redação do artigo 3o da Lei
Complementar n.o 42912011, com intuito de atribuir a AGER/MT a competência de reg:ira/rzar,
normatizar, controlar e fiscalizar, nos limites da lei, os serviços públicos, prestados diretamente pelo
Estado de Mato Grosso, ou prestados indiretamente por meio de delegação a iniciativa privada por
meio de concessão, permissão ou autorização, incluindo o transporte ferroviário de bens e
passageiros.

Ademais, o Substitutivo Integral respeita noÍÍna constitucional relacionada à
responsabilidade fiscal, pois a Propositura não cria e nem aumenta despesas para o Poder
Executivo.

Por tudo que foi demonstrado, o projeto é constitucional.

Por conta disso, o veto deve ser derrubado com base no artigo 42, § 5", da Constituição
Estadual, mediante voto da maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa, em escrutínio
secreto.

E o parecer.
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III - Voto do Relator

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n.o l8l202l - Mensagem n.o

1712021, de autoria do Poder Executivo.

sala das comissões, .^ LFJa. oZ de2o2t.

IV - Ficha de Votação

Veto Total n.' 1812021 - Proieto de Lei Complementar n.o 5212020 - Parecer n.' 50112021

Reunião da Comissão em rBr OZ- / ZOZJ
Presidente: Deputado §"- l "nOOS .)C\ tJ (ÕOSC{-)
Relator: Deputado (\bhc\\* ic.fn É?1-'Z6=rctCUA

Voto Relator
Pelas razões expostas, voto pela derrubada do Veto Total n.o l8l202l - Mensagem n." l7l202l de

autoria do Poder Executivo.

Identifi do

-MT (DF)
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SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA

Reunião:
Data/Horário:

Proposição:

Autor:

2u Reunião Extraordinária Remota
08/02/2021 10h
Veto Total n." 18/2021 - Mensagem
n.'17/2021
Poder Executivo

vorAÇÃo
DEPUTADOS TITULARBS

DILMAR DAL BOSCO -presidente
nn. EUCÊNIO - Vice-presidente

SBnasrrÃo REZBNDE

SILVIo FÁVERo

DEPUTADOS SUPLENTES

JANAINA RIVA
XUXU DAL MOLIN

ULYSSBS MORABS

RESULTADO FINAL
DERRI'IBADA' e lida pelo Deputado Dilmar Dàl Bor"o presencialmente. Votaram com o
relator os Deputados Silvio Fávero presencialmente e Lúdi; Cabral por videoconferência. O
Deputado Dilmar Dal Bosco presencialmente votou contra o relator. Àusente o Deputado Dr.

o. Sendo o veto aprovado com parecer pela DERRUBADA.

Waleska Cardosor
Consultora Legislativa - NúclUo CCjR

SIM NÃO ABSTENÇÃO AUSENTE

X

x
LUDIO CABRAL x

x
x

WILSON SANTOS

FAISSAL
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